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PORTARIA N'36/2025
Publicado na data supra

e no local de costume

EM ll t-@--tP6
"Dispõe sobre nomeação de

servidora para ficar responsável
pelo departamento de Solicitação
de Diárias no Sistema SCPI 9.0".

Visto

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Nazaré-MT, Senhor

Marcos Yinicius Xavier de Carvalho no uso de suas atribuições legais e

regimentais que lhe são conferidas.

RESOI,VE:

Art. l' - Nomear a servidora Maria Auxiliadora Ferreira Coelho,

brasileira, solteira, portadora do CPF' n' 007.362.551-50, efetiva no cargo

de agente administrativo da Câmara Municipal de Nova Nazaré - MT, para

ficairesponsável no departamento de Soticitação de Diárias/Cadastrar as

solicitações das diárias no Sistema SCPI 9.0.

Sala da Presidência, aos 1l de setembro de2025'

Marcos Vinicius Xavier de Carva lho
Prcsidentc

Rua Frei tuthur Agustine, s/no - CenÍo - Nova Nazaré - MT ' Cep: 78638'000
' --- 

Fone: +55 6]6 3467-1 1 5 2' e-mail: camara-cmnn@hotmail'com

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 35/2024
MODALIDADEI PREGÃO PRESENCIAL NA. 39I2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. : 7 7 70 t2024

OBJETOI FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTíVEIS (ALCOOL, GASOLINA E DIESEL COMUM) PARA ATENDER AS
SECRETAR|AS MUNtCTpAtS pOR UM PER|ODO DE 12 (DOZE) MESES.

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICíP|O DE NOVA MONTE VERDE/MT, Pessoa lurídica de Direito público tnterno, inscrita no cNpJ sob
o na. 37.465.556/0001-63, com sede administrativa à Avenida [4ato Grosso, ns 51, Centro, Nova l4onte Verde/MT;

G3 COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne. 09.L76,2261OOO3-84, locatizada na Rod MT 208.
KM 01, s/ns, na cidade de Nova Monte Verde/N4T;

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo tem por objeto a supressâo parcial de preços registrados na Ata de Rêgistro de Preços nP 035/2024, firmada entre
a AdministraÇão PÚblica e a empresa G3 COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob o t\e. 09.t76.226t
O003-84, nos termos da Lei n0 14.133/2021, conforme as condiçôes estabelecidas neste documento,

cúusULA SEGUNDA . FUNDÂMENTAçÀo LEGAL

Este termo tem fundamento o art, 124, da Lei ne 14.133/2021 e o Art. 7e do Decreto ne 11.462, de 3t de março de 2O23.

CúUSULA TERCEIRA - DA sUPREssÀo DE PREços

Fica Íormalizada a supressão dos seguintes preços registrados na Ata de Registro de Preços:

Códiso Descri(áo Unid. Valor Unit.
325529 OLEO DIESEL CO[4UI\4 LITRO R$ 7,84 R6 6,42

CúUSULA QUARTA - DA,USTIFICATIVA

A presente supressão decorre da redução do preço do diesel nas refinarias, e consequente diminuição do preço médio praticado nos

postos de gasolina do município de Nova Monte Verde/MT.

cúusulA QUTNTA - DAS DEMAIS COND|çÕES

As demais cláusulas constantês na Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas, mantendo-se sua validade, vigência e eficácia.

E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo de Supressão de Preços em 03 (três) vlas de igual têor e forma.

Nova Monte Verde/N4T, 11 de setembro de 2025.

MUN'CíP'O DE NOVA MONTE VERDE-MT

EDEMILSON MARINO DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

G3 COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

C N PJ : 09.77 6.226 IOOO3 -84

CONTRATADA

RATIFICAçÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

PROCESSO Ne 69/2025

D|SPENSA DE LICITAçÃO Ne 25l2o2s

Ratifico o ato do Agente de contratação e equipe de apoio, que

dispensou licitação com fundamento no Art. 75, inciso ll da Lei

Federal 14.133/2021 e alteraçôes a favor da empresa INO-

VAÇóES HOSPITALAR LTDA, inscrita no cNPl ne 57 230.451/

0oOI-32, com sede á Rua 22 í10 494 Setor lndustrial V - Agua

Boa/N4T, para o íofiecimento de diversos materiais de uso

odontotógico e hospitataí perfazendo o total de R$

34.798,30 (trinta e quarto mil, setecentos e noventa e oito
rêais ê trinta centavos), atendendo a solicitação da Secreta-

ria l.4unicipal de Saúde, Íace ao disposto no Artigo 72, § único da

Lei no. 14.133/2021, vez que o processo se encontra devidamen-

te irstruído.

As despesas decorrentes do fornecimento coÍrerão à conta de do-

tação do orçamento vigente para o exercício de 2025'

Publique-se.

Nova Nazaré-MT, 10 de setembro de 2025

REGINALDO MARTINS DEL COLLE

Prefeito MuniciPal
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Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA NAZARÉ

CAMARA
PORTARIA N9 36/2025

"Dispóê sobre nomeaçáo de servidora para ficar responsá'
vel pelo dêpartamento de Solicitação de Diárias no Siste'
ma SCPI 9.0".

O Presidente da Câmara l4unicipal de Nova Nazaré-MÍ, Senhor

Marcos vinicius xavier de Carvalho no uso de suas atrlbui-

ções legais e regimentais que lhe são conferidas'

RESOLVE:

Art. 19 - Nomear a servidora Maria Auxiliadora Ferreira Coe-

lho, brasileira, solteira, portadora do CPF na 007 362 551-50, efe-

tiva no cargo de agente administrativo da Câmara 14unicipal de

Nova Nazaré - MT, para ficar responsável no departamento
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dê Solicitação de Diárias/Cadastrar as solicitações das diári-
as no Sistema scPl 9.o.

AÉ. 2e - Esta Portaria entra em vigor na data de suô publicaçâo.

Sala da Presidência, aos 11 de setembÍo de 2025.

Marcos vinicius xavier de Carvalho

Presidente

DECRETO N9. 4496 DE 08 DE MÂIO DE 2025. (PUBLICADO
POR IiICORREçÃO)

DECRETO N9. 4496 DE 08 DE MAIO DE 2025.

"Dispõe sobre a Substituiçáo de Membros do Conselho Munici'
pal de Açáo Social e dá outras providências. "

O Sr. REGTNALDO MARTINS DEL COLLE Prefeito do N4unicípio de

Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso das suôs atribuiçôes
legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor.

DECRÉTA

Art. 1e - O Conselho Municipal de Ação Social de Nova Nazare Es-

tado de Mato Grosso passa a ter a seguinte composição:

. Reprêsêntantê da Secretaria dê Assistência Social:

Titular: Juliana Ferreira de Rezende.RG:1792064-7 SSP/MT

CPF:O17.956.891-45

Suplente: lngride Ferreira da silva. RG:6332788

CPF:05 2.998.441-58

, Representante da Secrêtarla de Educaçáo, Cultura:

Titular: wanda Bispo dos Santos. RG:4544O38

CPF:O03.939.741-62

Suplente: Niiza Rosa Giacomini. RGr1315116-9 SSPiMT

cPF:604.162.220-41

'RêpÍesentante da Secrêtaria dê Saúdê:

Tltular: severina Nazário da Rocha. RG:3OOl33l-3 SESP/

MT CPF:042.805.258-46

Suplente: Mara Rubia Crispim Paes Lemes RG:2026901-3

CPF|021 .725.517'2L

. Reprêsêntante da SêGretaria dê Administraçáol

Titular: ,effêrson Batista Santos. RG:1O591O6 SSPfTO

CPF:O33.973.261-09

Suplente: Lucélia Dias da Silva Carvalho RG:3052795-3

CPF;051.013.581-40

.Representante da secretaria de obras:

Titularr Claudiene Machado de Dêus' RG:- CPF:

oo6.481.491-29

Suplente; Lorena Cristina Aleixo Bernardo RG:2430212-0

CPF:041.1.7 5.771-80

' Rêpresentante dos Trabalhadores Âssistencial Social:

Titular: Elson Hideyoshi Kamiguchi' RGr 3381154-7 CPF:

338.497.651-15

Suplente: Lucimar Maria Martins Lacerda- RG:13502727

CPF:016.721 871-92

' Representanto da Entidade Rêligiosa

Titular: Josefa Gomes Santana' RG:OO1O12445 SSP/MT

cPF:812.82o.811-2o

Suplente: lonimar Luiza de Jesus RG:2 255 345

CPF:006.016.211-23

.Representante da Associaçáo das Mulhêrês;

Titular: Matildes Raimunda de Carvalho. RG: 1345526-2
DGPC/GO CPF: 650.549.171-49

Suplente: [4aura Donizete dos Santos. RG:2807354-1
CPF:330.143.531-91

'Representantê da Associaçáo dos Comércios!

Titular; Gleidiana Pereira Luiz. RG: 4736704 2,À via
CPFt97 8-a52-7 4L-87

Suplente: Aderbal Ribeiro de Morais. RG:11157720

CPFr799.895.001'34

.Representantes Beneficiários do Progrãma Eolsa Família.

Titulan Rita de Cassiâ Moura Sobrinho. RG:20898088
CPF:024.153,551-43 Suplente: Ludimilla Oliveira Rodovalho

RG:24205907 CPF:056.719.231-82

AÊ, 29 - Nos casos em que o titular não poder comparecer ou

deixar de fazer parte do órgão ou da entidade, automatlcamente

seu suplente devera Íepresentá-lo ou assumir o posto de titular.

Sendo que o órgáo ou entidade ao qual ele representa deverá in-

dicar outro representante.

PORTARIÁ,/GAB - N9 117, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA/GAB . N9 1t.7, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025,

"Dispõem sobre ortentaçôes, critérios e procedimentos

geíais a seÍem obseltados quanto à iornada de trabalho,

o controle etetrôntco de lrequêncla e a compatibilldade de

horários na acumutação remunerada de cargos, emPregos

e funções e da outtas pÍovidencias"'

REGINALDo MÂRT|Ns DEL COLLE, Prefeito do Município de No-

va Nazaré, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que

lhe sáo conferidas pela Constituiçâo Federal e pela Lei orgânica

do MunicÍpio Resolve:

CAPíTULO I

DtsPoSlÇÕE5 PRELIMINARES

Art. 1e Esta Portaria estabelece oÍientações, critérios e procedi-

mentos gerais a serem observados quanto à iornada de trabalho'

o.on,roi" eletrônico de frequência e a compatibilidade de horá-

rios na acumutação remuneíada de cargos, empíegos e funçóes'

aplicáveis aos servidores e servidoras públicas em exercício nas

diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré-MT.

CAPíTULO II

DA IORNADA DE TRABALHO

Art. 2a O horário de funcionamento das diveÍsas secretarias da

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré será' em dias úteis' das 7:30

(sete e trinta) às 11:30 (onze e tÍinta) das 13:30 (treze e trinta)

as 11,30 (d..essete e trinta) horas, e o atendimento ao público

externo ocorrerá de 8 (oito) às 17 (dezessete) horas

AMN4-N4T . https://amm.diariomunicipal org
Assinado Digitalmente

ART. 39 - ART.49 - ESTE DECRÉTO ENTRA EM VIGOR NA DA'

TA DE SUA PUBLICAçÃO.

cabinete do Prefeito, aos 08 dias do mês de maio de 2025'

REGITIALDO MARTINS DEL COLLÊ
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